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O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presenle Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Winlogis Gestiio Logística Ltda,

ENDEREÇo rARA coRREspoxnÊncrl: Rua Javari, n" 1680, Distrito lnduskial l, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: '16.585.219/0002-10 lNscRIÇÃo ESTADUAL:

Forr: (92) 99991-1444 F.{x:

REGrsrRo N-o IPAAM: 1012.2331 PRocESSo Ns: 1013712023-24

ArrvrDADE: Terraplenagem

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Javari, n" 1800, Lotes 2.33 e 2.48, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a construção de um galpão de armazenagem, dois pátios de
manobra e armazenamento e reforma de uma área total de 3,5281ha.

PorENCrALPolurooúDrcnloloon:Médio PonrE:Médio

PRAzo DE VAL|DÀDE DESTA LrcErçl: 0l Axo.
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No l10/2024

. Esta licençâ é composta de l9 restrições e/ou condições coNtântes no verso! cujo não
cumprimento/steBdim€Ílto sujeitârá a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.

. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permanecer na localizaçâo da atividade e expostâ de formâ visível (frente e

verso).

Manaus-AM, 03ABRm4

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamâm
Íacebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" IIO/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada Diário
OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio elenônico de comunicação
mdntido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de
24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 diâs, antes
do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações conslantes no processo n". 1013712023-
24..

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado:
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal;
7. A coleta e transpone dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento devem ser efetuados por
empresa licenciada para esta atividade.
8. E expressamente proibida a queima e deposiçâo inadequada de residuos de qualquer natureza. devendo os
mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.
9. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM.
10. Esta licença não autoriza supressão vegetal.
I l. Cumprir o estabelecido referente ao Cerenciamento de Resíduos gerados na consmrção civil, cogforme na
Resof ução CONAM A n.'307/02 e suas alterações.
12. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas devidamente
licenciadas por este TPAAM para esta finalidade.
l3.Os resíduos oriundos de implantação e operação do canteiro deverão ser segregados, acondicionados.
armazenados e destinados a locais devidamente licenciados neste Instituto para essa finalidade, devendo manter
em arquivo documento comprobatório de destinação.
14. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificação de vestigios aÍqueológicos, históricos ou artisticos
na iirea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
15. No caso de lnstalaçâo de Poço Tubular Profundo apresentar Documento comprobatório da Outorga de uso de
recursos hídricos para Captação nos terrnos e prazos da Portaria Normativa SEMÁ"4PAAM n' l2117, de acordo
com os critérios estabelecidos na Resolução 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos- CERH.
l6.No caso de Operação de atividades diferenciando da destinação requerida, deverá ser solicitado o devido
Licenciamento Ambiental especifi co.
17. Devená manter atualizado o Alvará de Consnução expedido pelo IMPLURB.
18. Apresentar em 30 dias:

a) Projeto de Drenagem aprovado pelo órgão competente, acompanhado de ART;
b) Levantamento de Impactos ambientais juntamenle com as medidas mitigadoras da instalação,

acompanhado de ART.
19. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da solicitação de renovação/encerramento da Licença

Ambiental Unica, os seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro da atividade (Modelo TPAAM).
b) Memorial Descritivo da Atividade, conforme Termo de Referência IPAAM, aiompanhado de

c) ART.
d) Licença anlerior e Restrições/condiciônantes da licença anterior.
e) Apresentar descrição do cumprimento das restrições/condicionantes constantes no verso da licença

anterior.
f) Comprovante de destinaçâo final dos resíduos do empreendimento.
g) Apresentâr ao IPAAM, ao final das intervençôes. relatório informando sobre o seu enceÍramento

ambientalmente adequado, ou seja: limpeza completa. revegetação nas áreas nâo pavimentadas e nâo

ediÍicadas e sinalização do trecho.


